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LEGAL

As ME ou EPP, mesmo que enquadradas no Simples Nacional, estão sujei-
tas a retenção do ISSQN quando do enquadramento nas hipóteses constantes 
dos artigos 41, 42, 43 e 44 do Decreto nº 13.314, de 02 de maio de 2007.

O valor do ISSQN retido pelo Tomador dos Serviços será abatido do 
cálculo do Simples Nacional, na forma da Resolução nº 05 do Comitê 
Gestor do Simples Nacional.

Com relação ao ISSQN  
Retido pelo Tomador dos Serviços

Os débitos ou regularidade fiscal 
junto ao Município de Vitória, para 
efeito de migração do Simples Fe-
deral ou opção ao Simples Nacional, 
devem ser regularizados até o dia 
15 de agosto do corrente, através 
das regras contidas no Decreto 
13.270/2007.

A Secretaria de Fazenda estará 
transmitindo para a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB nesta 

Com relação a migração do Simples 
Federal e opção ao Simples Nacional 

data, 10/08, relação das empresas 
estabelecidas no Município que 
possuem restrição para migração ou 
ingresso no Simples Nacional. 

No dia 24/08, a Secretaria de 
Fazenda fará nova transmissão para 
a RFB com as informações das em-
presas que ainda possuam restrição, 
ou seja, excluindo aquelas que regu-
larizaram sua situação entre os dias 
10/08 e 15/08.

As empresas que se enqua-
drarem no Simples Nacional ficam 
dispensadas da Declaração de 
Movimento Econômico.

Fica mantida a obrigatorie-
dade da Declaração de Serviços 
Prestados e Declaração de Servi-
ços Tomados. 

A Declaração de Serviços 
Prestados deve ser efetuada da 
mesma forma até então adotada, 
inclusive com o preenchimento dos 
campos referentes a base de cálculo 
e alíquotas aplicáveis ao tipo de 
serviços prestados.

A Secretaria de Fazenda esta-
rá, ainda neste exercício, promo-
vendo as alterações necessárias no 
ISISS, para efeito de adequações ao 
Simples Nacional.

As ME ou EPP, mesmo que 
enquadradas no Simples Nacio-
nal, devem efetuar a retenção do 
ISSQN sempre que for legalmente 
obrigada.

Com relação  
ao ISISS

A tributação fixa (ISS em valor fixo) conforme disposto no § 22 do 
Art. 18 da LC 123/2006, no Município de Vitória, será aplicada a partir 
de Janeiro de 2008 com base em lei a ser elaborada e apreciada pela 
Câmara Municipal.

As ME ou EPP, prestadoras de serviços contábeis, deverão recolher 
no período de julho a dezembro de 2007 (meses de referência) o ISSQN 
na forma da Lei 6.075/2003.

Com relação aos  
Escritórios de Serviços Contábeis

O Conselho Federal de Con-
tabilidade aprovou a Resolução Nº 
1.092/07, que aprova o Manual de 
Cobrança do Sistema CFC/CRC´s, 
por considerar a necessidade da 
uniformização dos procedimen-
tos relativos a cobrança efetuada 
pelos Conselhos Regionais de 
Contabilidade. O Manual também 
contribuirá para o equilíbrio finan-
ceiro dos CRC´s, possibilitando 
uma arrecadação constante.

Manual de  
Cobrança do  
Sistema CFC/CRC’s

O site do CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis (www.cpc.
org.br) tem informações importantes para a classe contábil e, também, 
sobre as Audiências Públicas que estão sendo realizadas. 

Site do CPC



ATUALIZAÇÃO LEGAL  

Observações

1. Governo Federal

1.1 Comitê Gestor do Simples 
Nacional (CGSN)

 Resolução CGSN nº. 
11/2007– Institui o DAS 
– Documento de Ar-
recadação do Simples 
Nacional.

 Resolução CGSN nº. 
12/2007 – Define sobre 
a Instituição Financeira 
Centralizadora no que se 
refere a arrecadação. 

 Resolução CGSN nº. 
13/2007 – Define as 
regras de consulta do 
processo de consulta 
sobre assuntos do Sim-
ples Nacional.

 Reso lução  CGSN nº . 
14 /2007 –  A l t e ra  as 
Resoluções 01/2007, 
04 /2007 ,  05 /2007  e 
06/2007.

 Reso lução CGSN nº . 
15/2007 -  Esclarece os 
efeitos da exclusão do 
Simples Nacional. 

2. Governo Estadual

 Decreto 1.896-R de 01/08/2007 
– Trata de Industrialização por 
encomenda de artigos do ves-
tuário para fins de exportação, 
aproveitamento de crédito de 
ICMS em função do regime de 
microempresa. 

 Decreto 1.895-R de 01/08/2007 
– Governo do ES amplia a con-

cessão de benefícios fiscais do 
INVEST- ES.

 Decreto 1.890-R de 25/07/2007 
– Altera o regulamento do FUN-
DAPSOCIAL.

 Decreto 1.881-R de 12/07/2007 
– Esclarece que o termo de ade-
são da Agência Virtual deve ser 
no ato da inscrição estadual. 

 Lei 8.597 de 18/07/2007 – Trata 
do controle das vendas realiza-
das através do cartão de crédito 
ou débito. 

3. Governo Municipal

 A Secretaria de Fazenda da Pre-
feitura Municipal de Vitória tem 
a informar os seguintes proce-
dimentos relativos ao Simples 
Nacional.


